
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

<ilABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUCÃO N9 46, DE 15 DE MARCO DE 1983. 

ApJr.o va. a.<1 e.o n,ta.4 da. Câma.Jta. Mu.nic.ir.ia.l de Mo 
{l Gu.a.ç.u., Jte �e1tenú•.<1 a.o exe1tc.Ic.io de l 9 81 

Eu, Vereador WILSON ALVES FERREI'<A, na qualida 

de de Presidente da Câmara Municinal de Moji Guaçu, faca saber 

�ue a Câmara Municinal anrovou e eu nromulao a seauinte 

R E S O L U r. Ã O 

Artiqo 19 - são anrovadas, seoundo Parecer da 

tado de 07 de Dezembro de 1982 (nrocesso TC - 1773/82) do Eqr� 

crio Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, conforme doeu -

mentacão constante do Processo CM-003/83, él.a Câmara Municinal 

de Moji Guagu, a nrestação de contas da Mesa da Cânara Munici

nal, referentes ao exercício financeiro encerrado em 31 de De

zembro de 1981. 

Parágrafo Onico - são considerados reaulares 

os atos fixatórios da remuneração do Prefeito Municipal e dos 

Vereadores, tornando, em consequência, inócua a recomendação ' 

constante do corno do Parecer citado neste Articro. 

Artigo 29 - Esta Resolucão entrará em viqor 

na data de sua nublicação, revogadas as disnosicões em contrã 

rio. 

Presidência da Câmara Municinal de .Mbj i 

de 1983. 

Reqistrado, afixado e 

Vereador 'VILSON 
P:c:e�'.Õ 

na data sunra 

,sn;:��>-1 STABILE. 

Secretaria. 


